
RDC ELETRÔNICO Nº. 3/2018 – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DA IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DO TRECHO I E II (EIXO NORTE), DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO 
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QUADRO III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documentos que comprovam a Qualificação Econômico-Financeira – 15.6.3 

 

CONSÓRCIO MAGNA-THEMAG 

MAGNA ENGENHARIA LTDA 

(65%) 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, 

apresentados e publicados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

No caso das sociedades anônimas, observadas as exceções legais, apresentar as publicações do 

balanço efetivadas na Imprensa Oficial e demonstrações contábeis e da ata de aprovação 

devidamente arquivada na junta comercial. 

OK 

Páginas 46 a 65 da DH 
 

a.1)  Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas, das páginas do Livro Diário 

Geral onde os mesmos foram transcritos devidamente assinados pelo contador responsável e por 

seus sócios, bem como dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário Geral na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

- 

a.2)  A comprovação do patrimônio líquido deverá ser igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor de sua PROPOSTA DE PREÇOS, após a fase de lances, comprovado conforme a alínea “a” 

deste item. 

 

i. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) 

dos valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

ii. A expressão "na proporção de sua respectiva participação" significa dizer que cada 

empresa componente do Consórcio, deverá comprovar Patrimônio Líquido superior 

ao produto do valor exigido na "alínea a.2 i" acima pelo seu percentual de 

participação no Consórcio. De acordo com a fórmula: 

PL individual ≥ 13% valor da proposta x (% de Participação no Consórcio). 

 

PLind. exigido(a.2.i).: R$ 3.562.973,51 

  PLind. exigido (a.2.ii).: R$ 2.315.932,78 

 

PLcomprovado: R$ 26.449.824,38 

≥  

P: R$ 2.740.748,85 

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa será definida por meio dos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou 

iguais a 1,00 (um inteiro). 

 

OK 

Página 65 da DH 

LC: 2,24 

SG 3,02 

LG: 2,11 



RDC ELETRÔNICO Nº. 3/2018 – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DA IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DO TRECHO I E II (EIXO NORTE), DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO 

FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE SETENTRIONAL – PISF. 

 

QUADRO III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

 

 

Documentos que comprovam a Qualificação Econômico-Financeira – 15.6.3 

 

CONSÓRCIO MAGNA-THEMAG 

THEMAG ENGENHARIA E GERENCIAMENTO 

LTDA 

(35%) 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, 

apresentados e publicados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

No caso das sociedades anônimas, observadas as exceções legais, apresentar as publicações do 

balanço efetivadas na Imprensa Oficial e demonstrações contábeis e da ata de aprovação 

devidamente arquivada na junta comercial. 

- 

 

a.1)  Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas, das páginas do Livro Diário 

Geral onde os mesmos foram transcritos devidamente assinados pelo contador responsável e por 

seus sócios, bem como dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário Geral na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

OK 

Páginas 66 a 71 da DH 
 

a.2)  A comprovação do patrimônio líquido deverá ser igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor de sua PROPOSTA DE PREÇOS, após a fase de lances, comprovado conforme a alínea “a” 

deste item. 

 

i. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) 

dos valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

ii. A expressão "na proporção de sua respectiva participação" significa dizer que cada 

empresa componente do Consórcio, deverá comprovar Patrimônio Líquido superior 

ao produto do valor exigido na "alínea a.2 i" acima pelo seu percentual de 

participação no Consórcio. De acordo com a fórmula: 

PL individual ≥ 13% valor da proposta x (% de Participação no Consórcio). 

 

PLind. exigido(a.2.i).: R$ 3.562.973,51 

  PLind. exigido (a.2.ii).: R$ 1.247.040,73 

 

PLcomprovado: R$ 4.300.000,00 

≥  

P: R$ 2.740.748,85 

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa será definida por meio dos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou 

iguais a 1,00 (um inteiro). 

 

OK 

LC: 1,44 

SG 1,46 

LG: 1,44 


